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Requer  do  Poder  Executivo  informações  a  respeito  das
distribuições de Tiras de Teste de Glicemia, que estão sendo
realizadas pela rede pública.

Considerando:

que  através  de  informações  de  munícipes,  chegou  ao
conhecimento deste Vereador, de que estão sendo distribuídas em grande escala pela rede
pública, tiras de teste de glicemia com prazo de validade muito próximo a data de recebimento;

que segundo um desses usuários foram entregues a ele no dia
19/05/23, 08 (caixas) perfazendo o total de 400 (quatrocentas) tiras de teste com vencimento
em 29/06/23 (conforme fotos anexas) e que desse montante não se utilizará nem um terço do
dispositivo até a data do vencimento.

que  no  site  da  existe  da  Empresa  Accu-Chek  Active,  existe  a
seguinte observação: "O prazo de validade das tiras de teste está presente no próprio
frasco de tiras, e é muito importante que ele seja respeitado. Essa simples medida evita
que o resultado dos seus testes de glicemia seja prejudicado". 

Para  o  bom  desempenho  do  papel  fiscalizador  da  Câmara
Municipal,  conforme  preceitua  o  inciso  II  do  artigo  3º,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Assis, este Vereador deve ser informado sobre todos os assuntos que são de
interesse comum da sociedade assisense.

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,   solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis, após consulta ao
departamento competente, as seguintes informações:

a)  porque  essas  tiras  estão  sendo  distribuídas  em  grande
quantidade próxima ao vencimento?

b) existe alguma orientação para o uso das fitas vencidas, mesmo
que contrariando as especificações do fabricante?

c)  qual  a  orientação  aos  usuários  de  como  devem  procederer
assim que as fitas vencerem? Elas serão repostas? De que forma.

REQUERIMENTO Nº 230/2023
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SALA DAS SESSÕES, em 27 de junho de 2023.

GERSON ALVES
Vereador - PTB
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